
CPF: ***616513**
Data: 22/11/2023

IP com n°: 172.20.10.3
www.pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=

741

DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM/MA

EXECUTIVO

Volume: 3 - Número: 3361 de 22 de Novembro de 2023

DATA: 22/11/2023

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pindaremirim.ma.gov.br/diariooficial.php, 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 9832102601

E-mail: ppindaremirim@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

AV. ELIAS HAICKEL, Nº 11 CENTRO, CEP: 65370-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim
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GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI: 983/2023

LEI Nº 983, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Institui como atividade extracurricular o ensino do jiu -jitsu, a ser disseminado e praticado nas unidades de ensino da Rede Pública 
Municipal de Pindaré-Mirim/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM (MA) faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Institui como atividade extracurricular o ensino do Jiu -Jitsu, a ser disseminado e praticado nas unidades de ensino da Rede 
Pública Municipal de Pindaré -Mirim/MA.

Art. 2° O ensino do Jiu -Jitsu como atividade extracurricular poderá ser ofertado pelas unidades de ensino aos alunos matriculados 
na Rede Pública Municipal de Ensino.

Parágrafo único. A atividade extracurricular prevista no art. 1° desta Lei poderá ser oferecida às crianças e adolescentes qu e 
residam em comunidade próxima à unidade de ensino.

Art. 3°. As unidades da Rede Municipal de Ensino e os órgãos autorizados pelo Chefe do Poder Executivo poderão celebrar 
parcerias com pessoas físicas, confederações, federações, associações ou outras entidades ligadas ao esporte nos termos desta
Lei.

Art. 4° As unidades da Rede Municipal de Ensino poderão disponibilizar cartilhas, folders, exposições, entre outros meios did áticos 
e pedagógicos para a melhor disseminação do tema.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré -Mirim, Estado do Maranhão, 22 de novembro de 2023.

Alexandre Colares Bezerra Júnior

Prefeito Municipal
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